
PORTARIA N.º 138, DE 10 DE ABRIL DE 2014.

O Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, no uso
das atribuições legais que lhe são conferidas,

R  E  S  O  L  V  E

Art. 1.º Designar as munícipes Inês Maria Bruxel e Jaqueline Vanelli,
portadoras do CPF n.º 852.981.589-00 e 067.818.409-75 respectivamente, para representarem
o Município de Pato Bragado – PR, no Planejamento Participativo do Programa de Educação
Ambiental da Bacia do Paraná 3, à realizar-se no decorrer do ano de 2014 ((FORMAÇÃO
CONTINUADA DOS EDUCADORES AMBIENTAIS – PROGRAMA DE FORMAÇÃO DE EDUCADORES
AMBIENTAIS/ FEA - PAP3), nos termos do Planejamento apresentado pela Secretaria Municipal
de Agricultura e Meio Ambiente.

Art. 2.º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do
Paraná, em 10 de abril de 2014.

Registre-se  e  Publique-se

Arnildo Rieger
Prefeito do Município


